
COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE

ATA DE REUNIÃO

ATA DA 620ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DA COMPANHIA DOCAS DO
RIO GRANDE DO NORTE - CODERN, LAVRADA SOB FORMA DE SUMÁRIO.

 

DATA e HORA: 20/03/2025 das 14:00 às 17:00.

LOCAL: Administração do Porto de Maceió - APMC, em Maceió/AL.

QUORUM: Presidente do Conselho: Elias Jacó dos Santos.

Conselheiros Titulares: Lacerda de Vasconcelos Elias e Maria Gorete Pereira.

 

Participação: Francisco Josefran de Aquino Júnior, Administrador IV da APMC; Adriana Cunha de
Siqueira, Gerente de Recursos Financeiros; Yasmin Carvalho Arcanjo da Silva, Gerente de Planejamento e
Orçamento; Klaus Charlie Nogueira Serafim de Melo, Técnico Portuário; e Watson Bruno Ferreira Nunes,
Assessor da CPL.

 

I. ABERTURA DOS TRABALHOS
I.1. O Presidente do Conselho Fiscal deu início aos trabalhos destacando que a presente reunião se realizou
de forma presencial, na Administração do Porto de Maceió - APMC, em Maceió/AL.

I.2. A conselheira Maria Gorete Pereira participou desta reunião de forma remota, conforme justificativa
encaminhada aos membros do CONFIS.

 

II. EXPEDIENTE
II.1. Ata do Conselho de Administração nº 753ª. O CONFIS tomou conhecimento da ata supracitada.

II.2. Atas da Diretoria Executiva nºs 1952ª, 1953ª, 1954ª, 1955ª, 1956ª e 1957ª. O CONFIS tomou
conhecimento das atas supracitadas. No que se refere à Ata 1957ª, item 3.1, que trata do processo de
alienação de material de estoque de Areia Branca, o CONFIS se reuniu com o Técnico Portuário, Klaus
Charlie Nogueira, e solicita que o relatório de alienação seja encaminhado devidamente detalhado com os
itens a serem alienados com os respectivos valores contabilizados. No que se refere aos materiais que já
foram alienados ou vendidos diretamente ao arrendatário de Areia Branca, o Confis solicita uma breve
contextualização de como foram feitos, a data em que foram realizados, embasamento legal e valores
envolvidos em cada processo realizado.

II.3. Atas do Comitê de Auditoria nºs 151ª e 152ª. Nesta data nenhuma ata foi apresentada ao Conselho
Fiscal.

 

III. DOCUMENTAÇÃO SEDE/PORTO DE NATAL/AREIA BRANCA
III.1. Setor de Compras
III.1.1. Dispensa de licitação/serviços/compras: fevereiro/2025. O CONFIS tomou conhecimento. Este
Conselho sugere que a Companhia dê preferência à realização de contratação mediante realização de
processo licitatório, bem como que seja informada a fundamentação legal para cada processo licitatório
realizado.
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III.2. Coordenação de Tesouraria
III.2.1. Tributos e contribuições sociais: fevereiro/2025. O CONFIS tomou conhecimento da
documentação acima citada. Este Conselho solicita que sejam apresentadas na próxima reunião
informações detalhadas sobre o andamento do processo de obtenção das certidões negativas de débito no
âmbito federal, estadual e municipal.

III.3. Gerência Financeira
III.3.1. Balancete Contábil Consolidado e Análise do Balancete Consolidado: julho e agosto/2024. O
CONFIS acusa o recebimento dos balancetes acima mencionados. Este Conselho aguarda o
encaminhamento, com a maior brevidade possível, dos demais balancetes do exercício de 2024 e informa
que se manifestará sobre as demonstrações financeiras dos 3º e 4º trimestres de 2024, após o recebimento
dessas, devidamente acompanhadas das notas explicativas, com a respectiva análise da auditoria
independente.

III .3.2. Despacho nº 68/2025/GERFIN-CODERN/DAF-CODERN/DP-CODERN: Ausência de
Informações para o Fechamento Contábil (Processo SEI nº 50902.003589/2023-15). O CONFIS tomou
conhecimento do Despacho encaminhado pela Gerente Financeira, Adriana Siqueira. Em relação ao
encerramento dos balancetes contábeis de 2024, acusa recebimento da planilha de acompanhamento do
mês de dezembro de 2024, bem como do cronograma contendo as atividades e prazos referentes aos
processos de elaboração e divulgação das Demonstrações Financeiras Trimestrais – 2024 (Previsão). Este
Conselho alerta sobre a necessidade do envio das demonstrações financeiras referente aos exercícios de
2024, com a maior brevidade possível, em observância à legislação sobre o assunto e atendendo as
recomendações constantes da última ata da AGO. Adicionalmente, este Conselho solicita que a APMC
envide os esforços necessários para envio das informações, considerando que a Sede já encerrou o
balancete de novembro/2024, restando a finalização e o envio das informações por parte da Administração
do Porto de Maceió dos meses de setembro a dezembro/2024, para fins de consolidação das demonstrações
contábeis trimestrais. Este Conselho informa que a falta de tempestividade no envio das informações, dos
relatórios e das demonstrações financeiras prejudica o desempenho de suas funções, bem como o
cumprimento de suas atribuições legais e estatutárias.

III.4. Gerência de Auditoria
III.4.1. Acompanhamento dos Processos TCU: fevereiro/2025. O CONFIS tomou conhecimento.

III.4.2. Acompanhamento dos Pontos de Auditoria: fevereiro/2025. O CONFIS tomou conhecimento.

III.4.3. Apresentação dos Acompanhamentos: fevereiro/2025. O CONFIS tomou conhecimento.

III.5. Gerência de Planejamento
III.5.1. Plano de Saneamento Financeiro - PSF (fechamento Anual 2024).  O CONFIS tomou
conhecimento do Plano de Saneamento Financeiro - PSF referente ao fechamento do exercício de 2024.
Conforme Despacho nº 36/2025/GEPLAN-CODERN/DAF-CODERN/DP-CODERN, da Gerência de
Planejamento, a documentação referente ao ano de 2025 será apresentada através de uma análise trimestral
(Jan/Fev/Mar) na reunião do mês de abril.

III.5.2. Relatório de Desempenho Orçamentário – PDG. Conforme Despacho nº 35/2025/GEPLAN-
CODERN/DAF-CODERN/DP-CODERN, da Gerência de Planejamento, a documentação será
encaminhada após o fechamento do ajuste final da execução, o qual aguarda o fechamento contábil.
Conforme Despacho nº 36/2025/GEPLAN-CODERN/DAF-CODERN/DP-CODERN, da Gerência de
Planejamento, a documentação referente ao ano de 2025 será apresentada através de uma análise trimestral
(Jan/Fev/Mar) na reunião do mês de abril.

III.5.3. Relatório Disponibilidade Orçamentária – OI 2024. O CONFIS tomou conhecimento do
Relatório de Disponibilidade Orçamentária apresentando o desempenho do Orçamento de Investimento de
2024. Conforme Despacho nº 36/2025/GEPLAN-CODERN/DAF-CODERN/DP-CODERN, da Gerência
de Planejamento, a documentação referente ao ano de 2025 será apresentada através de uma análise
trimestral (Jan/Fev/Mar) na reunião do mês de abril.

III.6. Ouvidoria
III.6.1. Relatório de atividades: dezembro/2024 a fevereiro/2025. O CONFIS tomou conhecimento.
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III.6.2. Relatório Anual da Ouvidoria 2024. O CONFIS tomou conhecimento.

 

IV. DOCUMENTAÇÃO APMC
IV.1. Dispensa de licitação/serviços/compras: fevereiro/2025. O CONFIS tomou conhecimento. Este
Conselho sugere que a APMC dê preferência à realização de contratação mediante realização de processo
licitatório, bem como que seja informada a fundamentação legal para cada processo licitatório realizado.

IV.2. Quadro de contribuições e impostos recolhidos e a recolher:  fevereiro/2025. O CONFIS tomou
conhecimento.

IV.3. Avaliação Analítica: janeiro/fevereiro/2025. A documentação não foi apresentada.

 

V. OUTROS ASSUNTOS TRATADOS
V.1. Plano de Ação referente às Demonstrações Financeiras de 31/12/2023 (Processo SEI nº
50902.002264/2024-98). O CONFIS tomou conhecimento do Plano de Ação elaborado pela Companhia
para providências de regularização dos apontamentos e ressalvas registradas pelo Comitê de Auditoria e
pela Auditoria Independente em relação às demonstrações financeiras do exercício de 2023. O CONFIS
solicita que a Companhia mantenha o plano atualizado mensalmente para fins de acompanhamento.

V.2. O Conselho Fiscal solicita que a Diretoria-Executiva mantenha este Conselho informado sobre os
desdobramentos referente ao processo de desvinculação do Porto de Maceió/AL.

V.3. Empregados cedidos e controle de reembolso (Processo SEI nº 50902.000461/2025-53). O
CONFIS acusa recebimento da relação nominal dos empregados cedidos, bem como o status dos
ressarcimentos e solicita que a Companhia tome as providências necessárias para regularização das
inadimplências apresentadas no Despacho nº 29/2025/COORTE-CODERN/GERFIN. Nesse sentido, o
Conselho solicita o estrito cumprimento da Norma de cessão de empregados, especificamente em relação
aos itens “4.7.1 e 4.7.2”, bem como que seja mantido o envio da informação mensalmente.

V.4. Obra da Estação de Passageiros do Porto de Maceió (Processo SEI nº 50902.002481/2024-88).
Em relação à solicitação de orientações sobre o procedimento contábil a ser adotado para o devido registro
patrimonial, objeto do Ofício nº 14/2024/ADMINAPMC-CODERN-DP-CODERN, enviado ao Tesouro
Nacional – COPAR, reiterado pela APMC e ainda não respondido. O CONFIS foi informado pelo
colaborador da APMC, Francisco Josefran de Aquino Júnior, Administrador IV, que o referido assunto já
está sendo analisado pela empresa de Auditoria Independente. Este CONFIS solicita que a APMC o
mantenha informado sobre os desdobramentos do assunto, sem prejuízo de adoção de providências para
revisão do procedimento contábil do referido imóvel.

V.5. Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta - TAC (ANTAQ e APMC) (Processo SEI
nº 50902.002519/2024-12). O CONFIS acusa recebimento do RELATÓRIO 05, encaminhado à ANTAQ
por meio do Ofício APMC n° 29/2025, em atendimento ao TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA Nº
05/2024/GRERE/SFC, assinado entre a ANTAQ e o Porto de Maceió, contendo o cronograma de ações e
as descrições das atividades, visando cumprimento das considerações acertadas no referido TAC. Tomou
conhecimento, também, do Ofício APMC n° 30/2025, que solicita à ANTAQ dilação de prazo do referido
TAC. O CONFIS solicita que seja mantido informado sob o cumprimento do cronograma.

V.6. Renegociação/Parcelamento de débitos previdenciários do INSS junto à PGFN ( Processo SEI nº
50902.001462/2024-34). O CONFIS solicitou novas informações sobre as renegociações/parcelamentos de
débitos do INSS junto a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN, que trata da possibilidade de
perda dos descontos já obtidos nas negociações anteriores que a Companhia realizou com a União, através
das modalidades: PERSE, Quita PGFN e Acordos de Transação, devido a estarem condicionados a
inexistência de novos débitos inscritos sem o devido tratamento/negociação em até 90 dias.

O CONFIS acusa recebimento do Despacho nº 71/2025/GERFIN-CODERN/DAF-CODERN/DP-
CODERN, por meio do qual a Gerente Financeira informa as providências que estão sendo tomadas pela
Companhia para a regularização do débito em questão, possibilitando a renegociação/parcelamento dos
débitos junto à PGFN, dentro do prazo estabelecido. O CONFIS solicita ser informado dos desdobramentos
do assunto.
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V.7. Regimento Interno do Conselho Fiscal. Considerando a necessidade de realizar atualizações e
ajustes no Regimento Interno deste Conselho, após sugestões e alterações realizadas pelos conselheiros, o
CONFIS deliberou pela aprovação do Regimento Interno do Conselho Fiscal – versão março 2025, que
integra esta ata.

 

VI. ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS
VI.1. Deverá, a presente Ata de Reunião, ser publicada no site da CODERN.

VI.2. Previsão de Calendário Reuniões do ano de 2025:

 

VI. ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS
VI.1. Deverá, a presente Ata de Reunião, ser publicada no site da CODERN.

VI.2. Previsão de Calendário Reuniões do ano de 2025:

Calendário de previsão de Reuniões CONFIS 2025
MÊS LOCAL DATA DIA

Abril Maceió/AL 24 e 25/4 Quinta e sexta-feira

Maio A DEFINIR 29 e 30/5 Quinta e sexta-feira

Junho A DEFINIR 26 e 27/6 Quinta e sexta-feira

Julho A DEFINIR 24 e 25/7 Quinta e sexta-feira

Agosto A DEFINIR 28 e 29/8 Quinta e sexta-feira

Setembro A DEFINIR 25 e 26/9 Quinta e sexta-feira

Outubro A DEFINIR 30 e 31/10 Quinta e sexta-feira

Novembro A DEFINIR 27 e 28/11 Quinta e sexta-feira

Dezembro A DEFINIR 18 e 19/12 Quinta e sexta-feira

 

ELIAS JACÓ DOS SANTOS
Presidente do Conselho

 

LACERDA DE VASCONCELOS ELIAS
Conselheiro Titular

 

MARIA GORETE PEREIRA
Conselheira Titular

 
Sayonara de Oliveira Petrovich
Secretária dos Órgãos Colegiados (substituta)

Documento assinado eletronicamente por Elias Jacó dos Santos , Conselheiro(a) titular
representante do Tesouro Nacional, em 20/03/2025, às 18:08, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por MARIA GORETE PEREIRA, Conselheiro(a) titular
representante do Ministério da Infraestrutura, em 21/03/2025, às 13:24, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos
Transportes.
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Documento assinado eletronicamente por LACERDA DE VASCONCELOS ELIAS ,
Conselheiro(a) titular representante do Ministério da Infraestrutura , em 21/03/2025, às 13:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do
Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Gisele Edna dos Prazeres Soares da Silva , Secretário
dos Órgãos Colegiados, em 21/03/2025, às 13:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Sayonara de Oliveira Petrovich , Secretário dos Órgãos
Colegiados, em 24/03/2025, às 10:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 9535071 e o código CRC 8FF700BD.

Referência: Processo nº 50902.000770/2025-23 SEI nº 9535071

Av. Eng. Hildebrando de Gois, 220 - Bairro Ribeira
Natal/RN, CEP 59010-700
Telefone: 4005-5320
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COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE
DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA

CONSELHO FISCAL

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO FISCAL

Natal, 20 de março de 2025.

Capítulo I
Objeto do Regimento Interno

 

Art. 1º O presente Regimento Interno disciplina o funcionamento do Conselho Fiscal da
Companhia Docas do Rio Grande do Norte (CODERN), bem como o relacionamento entre o Conselho e os
demais órgãos sociais, observadas as disposições do Estatuto Social da CODERN e da legislação em vigor.

 

Capítulo II
Missão do Conselho Fiscal

 

Art. 2º Assegurar aos proprietários que a sociedade atenda aos seus objetivos explicitados no
Estatuto Social, dentro dos princípios da ética, equidade e transparência; proteger o patrimônio e a
rentabilidade dos acionistas; e proporcionar maior segurança aos fornecedores de recursos para tomar
decisões de alocação de capital.

 

Capítulo III
Composição, Mandato e Investidura

 

Art. 3º De acordo com o definido no Estatuto Social, o Conselho Fiscal, de caráter
permanente, compõe-se de até 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela
Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, entre pessoas naturais, residentes no País,
diplomadas em curso de nível universitário ou que tenham exercido, por prazo mínimo de três anos, cargo
de administrador de empresa ou de conselheiro fiscal e servidores públicos com experiência em gestão
administrativa, orçamentária ou financeira.

§ 1º O prazo de atuação dos membros do Conselho Fiscal será de 2 (dois) anos, a contar da
data de eleição pela Assembleia Geral, permitidas, no máximo, 2 (duas) reconduções consecutivas.

§ 2º O Conselho Fiscal observará a seguinte composição:

I. Dois membros efetivos e seus respectivos suplentes, indicados pelo Ministro de Portos e
Aeroportos;

II. Um membro efetivo e seu suplente, indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda, como
representante da Secretaria do Tesouro Nacional;

§ 3º Os conselheiros indicados na forma do §2º deste artigo deverão ser escolhidos entre
brasileiros de notórios conhecimentos e experiência, idoneidade moral e reputação ilibada.

§ 4º Não poderão ser eleitos membros do Conselho Fiscal da Companhia Docas do Rio
Grande do Norte (CODERN) as pessoas que:
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I. sejam membros de órgão de administração e empregados da Companhia Docas do Rio
Grande do Norte (CODERN) ou de sociedade controlada, e o cônjuge, cunhado, sogro, genro ou parente,
até terceiro grau, de administrador da referida empresa;

II. sejam impedidas por lei especial, condenadas por crime falimentar, suborno, concussão e
peculato, crimes contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, por prevaricação, e, ainda, a
pena criminal que vede, temporariamente, o acesso a cargos públicos;

III. tenham sido declaradas inabilitadas por ato da Comissão de Valores Mobiliários;

IV. não satisfaçam os requisitos previstos no § 3º do art. 147 da Lei nº 6.404/76.

§ 5º Será nula de pleno direito a designação ou indicação, para membros efetivos ou
suplentes do Conselho Fiscal, de pessoas que apresentem quaisquer das incompatibilidades previstas no art.
3º.

Art. 4º No início de cada exercício, os membros do Conselho Fiscal elegerão o Presidente do
Colegiado, ao qual caberá dar cumprimento às deliberações do órgão, e definirão as datas das reuniões a
serem realizadas durante o mandato.

Art. 5º Na assunção do cargo, término da gestão, afastamento e em cada exercício
financeiro, os membros do Conselho apresentarão declaração de bens e renda, nos termos da Lei nº
8.730/93.

Art. 6º A remuneração mensal devida aos membros do Conselho Fiscal será fixada pela
Assembleia Geral de Acionistas e não excederá a dez por cento da remuneração mensal média dos diretores
da Companhia, sendo vedado o pagamento de participação, de qualquer espécie, nos lucros da Companhia.

§ 1º O Suplente, em exercício, fará jus à remuneração do titular, no mês em que ocorrer a
substituição.

§ 2º É vedada a participação remunerada de servidores da Administração Federal, direta ou
indireta, em mais de dois conselhos, de administração ou fiscal, de empresas públicas e de sociedades de
economia mista federais, bem como das demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União,
na forma do Decreto nº 1.957/96.

§ 3º Os Conselheiros residentes fora do local em que for realizada a reunião terão direito a
diária para cobrir despesas de locomoção e estada, quando convocados, conforme disposto na Lei nº
9.457/97.

Art. 7º Além das demais hipóteses previstas em lei, será considerado vago o cargo de
membro Conselheiro que deixar de comparecer, sem justificativa, a duas reuniões consecutivas, ou três
alternadas, no exercício anual.

Parágrafo único. Em caso de vacância, renúncia, falecimento ou impedimento de membro
efetivo, o Presidente do Conselho, ou, na sua falta, qualquer um dos demais membros, convocará o
respectivo suplente, que o substituirá até deliberação da Assembleia Geral.

Art. 8º Sem prejuízo das normas legais e regulamentares aplicáveis, as atividades do
Conselho Fiscal reger-se-ão pela Lei das Sociedades Anônimas, pelo Estatuto Social da Companhia Docas
do Rio Grande do Norte (CODERN) e por este Regimento Interno.

 

Capítulo IV
Competência do Conselho Fiscal

 

Art. 9º Compete ao Conselho, sem exclusão de outros casos previstos em Lei:

I. fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o
cumprimento dos seus deveres legais e estatutários;

II. opinar sobre o relatório anual da administração e as demonstrações financeiras do
exercício social, fazendo constar do seu parecer às informações complementares que julgar necessárias ou
úteis à deliberação da Assembleia Geral de Acionistas;
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III. opinar sobre propostas dos órgãos da administração a serem submetidas à Assembleia
Geral, relativas à modificação do capital social, ao bônus de subscrição, aos planos de investimentos ou
orçamentos de capital, à distribuição de dividendos, à constituição de reservas e à transformação,
incorporação, fusão ou cisão;

IV. pronunciar-se sobre assuntos de sua atribuição que lhe forem submetidos pelo Conselho
de Administração ou pela Diretoria Executiva;

V. acompanhar a execução patrimonial, financeira e orçamentária, podendo examinar livros,
outros documentos e requisitar informações;

VI. exercer essas atribuições, durante eventual liquidação da Companhia, tendo em vista as
disposições que a regulam;

VII. elaborar e aprovar seu próprio Regimento Interno;

VIII. praticar outros atos de sua competência, fixados na legislação em vigor.

§1º As atribuições e poderes conferidos pela Lei ao Conselho Fiscal não podem ser
outorgados a outro órgão da Companhia Docas do Rio Grande do Norte (CODERN).

§2º As informações e deliberações do Conselho Fiscal devem observar a Lei nº
12.527/2011, a política de divulgação de informações da Companhia e legislação aplicável, resguardado o
sigilo sempre que aplicável.

Art. 10º O Conselho Fiscal, a pedido de qualquer de seus membros, solicitará aos órgãos de
administração esclarecimentos ou informações, desde que relativas à sua função fiscalizadora, e a
elaboração de demonstrações financeiras ou contábeis especiais

§1º O Conselho Fiscal, a pedido de qualquer de seus membros, poderá solicitar aos auditores
independentes esclarecimentos ou informações e a apuração de fatos específicos.

§2º O Conselho Fiscal poderá, para apurar fato cujo esclarecimento seja necessário ao
desempenho de suas funções, formular, com justificativa, questões a serem respondidas por perito e
solicitar à diretoria que indique, para esse fim, no prazo máximo de trinta dias, três peritos, que podem ser
pessoas físicas ou jurídicas, de notório conhecimento na área em questão, entre os quais o Conselho Fiscal
escolherá um, cujos honorários serão pagos pela Companhia.

§3º Solicitar ao órgão de Auditoria Interna a remessa dos relatórios produzidos sobre os atos
e fatos da administração da Companhia Docas do Rio Grande do Norte (CODERN), bem como a apuração
de fatos específicos.

 

Capítulo V
Deveres do Conselheiro Fiscal

 

Art. 11º É dever de todo conselheiro, além daqueles previstos em Lei e dos que a
regulamentação aplicável e o Estatuto Social lhe impuserem:

I. comparecer às reuniões do Conselho previamente preparado, com o exame dos
documentos postos à disposição e delas participar ativa e diligentemente;

II. tomar parte nas discussões e votações, pedindo vistas da matéria, se julgar necessário,
durante o debate e antes da votação;

III. solicitar aos órgãos da administração livros, documentos ou informações consideradas
indispensáveis ao desempenho das funções do Conselho;

IV. manter sigilo sobre toda e qualquer informação da Companhia a que tiver acesso em
razão do exercício do cargo, bem como exigir o mesmo tratamento sigiloso dos profissionais que lhe
prestem assessoria, utilizando-a somente para o exercício de suas funções de conselheiro, sob pena de
responder pelo ato que contribuir para sua indevida divulgação;

V. acompanhar a implantação de medidas adicionais de ajuste que se façam necessárias à
melhoria do desempenho e produtividade da Sociedade;

Autorização Regimento Interno do CONFIS (9535151)         SEI 50902.000770/2025-23 / pg. 8



VI. tomar medidas ou iniciativas que, a seu juízo e observados os limites de sua
competência, importem em auxílio aos órgãos de controle envolvidos.

VII. comunicar ao Presidente do Conselho, com antecedência mínima de cinco dias da
reunião anteriormente marcada, a impossibilidade de comparecimento à referida reunião, para efeito de
convocação do suplente;

VIII. declarar, previamente à deliberação, que, por qualquer motivo, tem interesse particular
ou conflitante com o da Companhia quanto à determinada matéria submetida à sua apreciação, abstendo-se
de sua discussão e voto;

IX. zelar pela adoção das boas práticas de governança corporativa pela Companhia; e

X. exercer outras atribuições legais, inerentes à função de Conselheiro Fiscal.

Art. 12º Os membros do Conselho Fiscal deverão exercer suas funções no exclusivo
interesse da Companhia, considerando-se abusivo o exercício da função com o fim de causar dano à
Companhia ou aos seus acionistas ou administradores, ou de obter, para si ou para outrem, vantagem a que
não faz jus e de que resulte, ou possa resultar prejuízo para a Companhia, seus acionistas ou
administradores.

§1º O membro do Conselho Fiscal não é responsável pelos atos ilícitos de outros membros,
salvo se com eles for conivente, ou se concorrer para a prática do ato.

§2º A responsabilidade dos membros do Conselho Fiscal por omissão no cumprimento de
seus deveres é solidária, mas dela se exime o membro dissidente que fizer consignar sua divergência em ata
de reunião do órgão e a comunicar às autoridades competentes.

Art. 13º Caso a Companhia Docas do Rio Grande do Norte (CODERN) venha a abrir seu
capital social, os membros do Conselho Fiscal deverão informar imediatamente as modificações em suas
posições acionárias na Companhia à Comissão de Valores Mobiliários e às Bolsas de Valores ou entidades
do mercado de balcão organizado nas quais os valores mobiliários de emissão da Companhia estejam
admitidos à negociação, nas condições e na forma determinadas pela Comissão de Valores Mobiliários.

 

Capítulo VI
Presidente do Conselho Fiscal

 

Art. 14º O presidente do Conselho Fiscal tem as seguintes atribuições, sem prejuízo de
outras que lhe conferirem o Estatuto Social e a Lei:

I. presidir e coordenar as reuniões;

II. solicitar à Companhia Docas do Rio Grande do Norte (CODERN) a designação de
funcionário qualificado para secretariar, assessorar e prestar o necessário apoio técnico;

III. orientar os trabalhos, mantendo em ordem os debates, bem como solucionar questões de
ordem suscitadas nas reuniões;

IV. apurar as votações e proclamar os resultados;

V. encaminhar, a quem de direito, as deliberações do Conselho;

VI. solicitar, consultado o plenário, a presença nas reuniões de pessoas que, por si ou por
entidades que representem, possam prestar esclarecimentos pertinentes às matérias em pauta;

VII. representar o Conselho em todos os atos necessários;

VIII. cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno e as demais disposições legais ou
regulamentares do funcionamento do Conselho;

IX. assinar a correspondência oficial do Colegiado;

X. prestar, aos órgãos de controle, esclarecimentos acerca dos atos praticados pelo
Colegiado.
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Capítulo VII
Reuniões do Conselho Fiscal

 

Art. 15º O Conselho Fiscal se reunirá, ordinariamente, uma vez por mês e,
extraordinariamente, sempre que se fizer necessário, sendo as reuniões registradas em atas numeradas
sequencialmente.

Parágrafo único. As reuniões do Conselho Fiscal poderão ser presenciais ou por
videoconferência, desde que seja assegurada a sua participação efetiva e a autenticidade do seu voto,
considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião.

Art. 16º O Conselho Fiscal será convocado por seu Presidente com, no mínimo, quinze dias
de antecedência, podendo o comunicado ser realizado pelo setor de suporte ao Conselho.

§ 1º As proposições para debate e deliberação deverão ser enviadas à Secretaria de Órgãos
Colegiados até 10 (dez) dias antes da reunião ordinária do Conselho.

§ 2º Decorrido o prazo a que se refere o parágrafo anterior, poderão ser aceitas,
excepcionalmente, proposições, tratadas como assunto extra pauta, por decisão do Presidente do Conselho.

Art. 17º A convocação para reuniões extraordinárias será feita por iniciativa do Presidente
do Conselho ou da maioria dos conselheiros.

Art. 18º Como ato de convocação, será remetida aos Conselheiros a pauta da reunião
consignando a ordem do dia e cópia da ata da reunião anterior.

Art. 19º Em casos de urgência, reconhecida pelo plenário, ou nos casos em que este último
julgar conveniente, poderão ser submetidos à discussão e votação documentos não incluídos na ordem do
dia.

Art. 20º O quórum mínimo para realização das reuniões é de metade mais um dos membros
do Conselho Fiscal.

Art. 21º Será facultada, mediante justificativa, eventual participação de conselheiros na
reunião por videoconferência, desde que seja assegurada a sua participação efetiva e a autenticidade do seu
voto, considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião.

Art. 22º As reuniões do Conselho, ordinárias e extraordinárias, somente se instalarão, em
primeira convocação, com a presença da maioria dos membros em exercício e, em segunda, com o mínimo
de membros fixado no Estatuto Social.

Art. 23º O conselheiro que faltar à reunião sem a devida justificativa, não fará jus ao
pagamento de remuneração.

Art. 24º O conselheiro que faltar a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas terá o pagamento
da remuneração interrompido a partir desta 3ª reunião, ainda que a ausência seja justificada.

Parágrafo único. O pagamento será normalizado a partir do comparecimento do conselheiro
às reuniões ordinárias subsequentes.

Art. 25º É obrigatória a participação do conselheiro até o final da reunião, ressalvados os
casos justificados e registrados em ata.

Art. 26º As deliberações do Conselho Fiscal serão aprovadas por maioria de votos de seus
membros.

Parágrafo único. Em caso de empate, a matéria deverá entrar na pauta da próxima reunião,
até que haja maioria sobre o assunto.

Art. 27º As reuniões do Conselho serão presididas pelo respectivo Presidente.

Art. 28º O Presidente do Conselho, por iniciativa própria ou solicitação de qualquer
conselheiro, poderá convocar diretores e/ou colaboradores da Companhia para assistir às reuniões e prestar
esclarecimentos ou informações sobre as matérias em apreciação.
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Art. 29º As deliberações e os pronunciamentos do Conselho Fiscal serão lavrados em atas e
pareceres do Conselho Fiscal, assinados pelos seus membros.

Art. 30º O desenvolvimento dos trabalhos nas reuniões terá a seguinte sequência:

I. Verificação da existência de quórum;

II. Comunicações do Presidente e dos Conselheiros;

III. Apresentação, discussão e votação dos assuntos em pauta; e

IV. Outros assuntos de interesse geral.

Art. 31º Na discussão dos relatórios e pareceres, o Presidente concederá a palavra aos
Conselheiros que a solicitarem, podendo esses, durante a discussão, formular requerimentos verbais ou
escritos, solicitando providências para a instrução do assunto em debate.

Art. 32º O Conselheiro que não se julgar suficientemente esclarecido poderá pedir vista do
documento ou adiamento da discussão, desde que antes de iniciada a votação.

§ 1º O prazo de vista será até a reunião seguinte.

§ 2º Quando houver urgência, o Presidente poderá determinar que a nova reunião seja
realizada em até três dias.

Art. 33º Para cada reunião do Conselho Fiscal será lavrada ata com indicação do número de
ordem, data e local, Conselheiros presentes e relatos dos trabalhos e deliberações tomadas.

Parágrafo único. Cópias das atas, contendo as deliberações do Conselho, serão
disponibilizadas no sítio da Companhia na internet.

Art. 34º O secretário ou, na sua ausência, o Presidente do Conselho ou quem ele designar,
até 07 (sete) dias antes de cada reunião do colegiado, deverá encaminhar as informações sobre as matérias
a serem discutidas na reunião.

Art. 35º Na hipótese de reunião extraordinária, em face da urgência da convocação, caberá
ao Presidente do Conselho definir o prazo mínimo, dentro do qual a pauta e a documentação deverão ser
encaminhadas.

Parágrafo único. As matérias submetidas à apreciação do Conselho serão instruídas com a
proposta e/ou manifestação da diretoria ou dos órgãos competentes da Companhia e de parecer jurídico,
quando necessários ao exame da matéria.

Art. 36º Incumbe ao secretário das reuniões do Conselho:

I. organizar a pauta dos assuntos a serem tratados em cada sessão e encaminhar a mesma aos
Conselheiros;

II. providenciar a convocação para as reuniões do Conselho, dando conhecimento aos
conselheiros e eventuais participantes do local, data, horário e ordem do dia;

III. lavrar as atas das reuniões e distribuí-las, aos Conselheiros, quando da respectiva
aprovação;

IV. secretariar as reuniões e lavrar atos e outros documentos e coletar a assinatura de todos
os conselheiros que dela participaram, além de consignar o comparecimento de eventuais convidados; e

V. requisitar passagens e diárias necessárias aos deslocamentos, a serviço, dos Conselheiros.

 

Capítulo VIII
Relacionamentos

 

Art. 37º O Conselho Fiscal é parte integrante do sistema de governança da Companhia e
deve zelar para que seus diversos relacionamentos (com Auditorias, Comitês, Diretor-Presidente, entre
outros) ocorram de forma eficaz e transparente.
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§ 1º Relacionamento com os Auditores Independentes:

I. O Conselho Fiscal deve acompanhar o trabalho dos auditores independentes, contábeis e
outros e o relacionamento desses profissionais com a Administração. Os auditores devem comparecer às
reuniões do Conselho Fiscal sempre que isto for solicitado, para prestar informações relacionadas ao seu
trabalho. O Conselho Fiscal e os auditores independentes devem buscar uma agenda de trabalho produtiva
e mutuamente benéfica.

II. A Administração não poderá obstruir ou dificultar a comunicação entre quaisquer
membros do Conselho Fiscal e os auditores independentes, devendo, inclusive, disponibilizar aos membros
do Conselho Fiscal relatórios e recomendações emitidos por auditores independentes ou outros peritos.

§ 2º Relacionamento com a Auditoria Interna:

I. O Conselho Fiscal deve acompanhar o trabalho da Auditoria Interna, em cooperação com
o Comitê de Auditoria (quando houver). O Conselho de Administração poderá determinar a existência de
canais de comunicação entre a Auditoria Interna e o Conselho Fiscal, como forma de garantir o
monitoramento independente de todas as atividades da organização.

§ 3º Relacionamento com o Conselho de Administração:

I. O Conselho Fiscal e o Conselho de Administração deverão reunir-se periodicamente para
tratar de assuntos de interesse comum, objetivando apoio e auxílio mútuos na compreensão dos temas
críticos que afetam os processos da Companhia, além daqueles determinados pela lei sobre os quais o
Conselho Fiscal deva obrigatoriamente opinar.

 

Capítulo IX
Disposições Gerais

 

Art. 38º A falta de atendimento à demanda do Conselho Fiscal por mais de duas reuniões
consecutivas do Colegiado implicará convocação do responsável pelo ato ou fato examinado, a fim de que
sejam prestados os esclarecimentos requeridos.

§ 1º A convocação referida no caput poderá ser suspensa, por deliberação da maioria dos
Conselheiros presentes, se apresentadas, por escrito, justificativas para ausências consideradas satisfatórias.

§ 2º No caso de ocorrência do previsto no parágrafo anterior, caberá ao Colegiado definir a
forma de apresentação dos esclarecimentos por ele requeridos e fixar novo prazo para implementação de tal
providência.

§ 3º O não atendimento das demandas do Colegiado no prazo fixado no caput, ou naquele
estipulado no caso de ocorrência do previsto no § 2º deste artigo, implicará registro do ocorrido em ata, à
exclusão da matéria questionada da relação de assuntos pendentes e a comunicação do fato, por escrito, à
Diretoria Executiva, na pessoa de seu Presidente, e ao Conselho de Administração.

Art. 39º As omissões deste Regimento Interno, dúvidas de interpretação e eventuais
alterações de seus dispositivos serão decididas em reunião do Conselho, na forma prevista no Estatuto e
neste Regimento.

Art. 40º Este Regimento Interno entra em vigor na data da sua aprovação pelo Conselho e
será arquivado na sede da Companhia.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elias Jacó dos Santos , Conselheiro(a) titular
representante do Tesouro Nacional, em 20/03/2025, às 18:08, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.
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Documento assinado eletronicamente por MARIA GORETE PEREIRA, Conselheiro(a) titular
representante do Ministério da Infraestrutura, em 21/03/2025, às 13:24, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos
Transportes.

Documento assinado eletronicamente por LACERDA DE VASCONCELOS ELIAS ,
Conselheiro(a) titular representante do Ministério da Infraestrutura , em 21/03/2025, às 13:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do
Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 9535151 e o código CRC 1CDC019B.

Referência: Processo nº 50902.000770/2025-23 SEI nº 9535151

Av. Eng. Hildebrando de Gois, 220 - Bairro Ribeira
Natal/RN, CEP 59010-700
Telefone: 4005-5320
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